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PORTARIA Nº 292 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2010 
(Publicada no Diário Oficial de 07/12/2010) 

Altera o Anexo Único da Portaria nº 101, de 02 de março de 2005. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições, 

R E S O L V E 

Art. 1º Ficam incluídos ao Anexo único da Portaria nº 101, de 02 de março de 2005, 
os seguintes itens: 

NCM DESCRIÇÃO 
4017 Borracha endurecida (por exemplo, ebonite) sob qualquer forma, incluídos os desperdícios e 

resíduos; obras de borracha endurecida 
4823 Outros papéis, cartões, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose, cortados 

em forma própria; outras obras de pasta de papel, papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose ou 
de mantas de fibras de celulose 

6307 Outros artefatos confeccionados, incluídos os moldes para vestuário 
6804 Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, desfibrar, triturar, amolar, polir, 

retificar ou cortar; pedras para amolar ou para polir, manualmente, e suas partes, de pedras 
naturais, de abrasivos naturais ou artificiais aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes 
de outras matérias 

7307 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de ferro fundido, 
ferro ou aço 

7326 Outras obras de ferro ou aço 
7606 Chapas e tiras, de alumínio, de espessura superior a 0,2mm 
8202 Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluídas as fresas-serras e as folhas não 

dentadas para serrar) 
8203 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, corta-tubos, 

corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais 
8204 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); chaves de caixa 

intercambiáveis, mesmo com cabos 
8207 Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo mecânicas, ou para 

máquinas-ferramentas (por exemplo, de embutir, estampar, puncionar, roscar, furar, 
mandrilar, brochar, fresar, tornear, aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de 
extrusão, para metais, e as ferramentas de perfuração ou de sondagem 

8409 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores das posições 
84.07 ou 84.08 

8424 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; 
extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; máquinas e 
aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes 

8433 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluídas as 
enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama e ceifeiras; máquinas para limpar ou 
selecionar ovos, frutas ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 84.37 

8451 Máquinas e aparelhos (exceto as máquinas da posição 84.50) para lavar, limpar, espremer, 
secar, passar, prensar (incluídas as prensas fixadoras), branquear, tingir, para apresto e 
acabamento, para revestir ou impregnar fios, tecidos ou obras de matérias têxteis e máquinas 
para revestir tecidos-base ou outros suportes utilizados na fabricação de revestimentos para 
pavimentos (pisos), tais como linóleo; máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou 
dentear tecidos 

8461 Máquinas-ferramentas para aplainar, plainas-limadoras, máquinas-ferramentas para escatelar, 
brochar, cortar ou acabar engrenagens, serrar, seccionar e outras máquinas-ferramentas que 
trabalhem por eliminação de metal ou de ceramais (“cermets”), não especificadas nem 
compreendidas em outras posições 
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8464 Máquinas-ferramentas para trabalhar pedra, produtos cerâmicos, concreto, fibrocimento ou 
matérias minerais semelhantes, ou para o trabalho a frio do vidro 

8465 Máquinas-ferramentas (incluídas as máquinas para pregar, grampear, colar ou reunir por 
qualquer outro modo) para trabalhar madeira, cortiça, osso, borracha endurecida, plásticos 
duros ou matérias duras semelhantes 

8466 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados às máquinas 
das posições 84.56 a 84.65, incluídos os porta-peças e porta-ferramentas, as fieiras de 
abertura automática, os dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para máquinas-
ferramentas; porta-ferramentas para ferramentas manuais de todos os tipos 

8484 Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de composições diferentes, apresentados 
em bolsas, envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de vedação mecânicas (selos 
mecânicos) 

8513 Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de sua própria fonte de energia 
(por exemplo, de pilhas, de acumuladores, de magnetos), excluídos os aparelhos de 
iluminação da posição 85.12 

9019 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica; aparelhos 
de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação 
e outros aparelhos de terapia respiratória 

9107 Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um mecanismo em tempo 
determinado, munidos de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de motor síncrono 

9405 Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não especificados nem 
compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras 
luminosos, e artigos semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa permanente, e suas 
partes não especificadas nem compreendidas em outras posições 

9503.00 Triciclos, patinetes, carros de pedais e outros brinquedos semelhantes de rodas; carrinhos 
para bonecos; bonecos; outros brinquedos; modelos reduzidos e modelos semelhantes para 
divertimento, mesmo animados; quebra-cabeças (“puzzles”) de qualquer tipo 

9504 Artigos para jogos de salão, incluídos os jogos com motor ou outro mecanismo, os bilhares, 
as mesas especiais para jogos de cassino e os jogos de balizas automáticos (boliche, por 
exemplo) 

9505 Artigos para festas, carnaval ou outros divertimentos, incluídos os artigos de magia e artigos-
surpresa" 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA 
Secretário da Fazenda 


